
ffi&rurumrat $&Ttrgr* r{p*ir[ hr ffi mwsffi\rm{
.[:]§'n'r\].](-] .[}(-] [-],4[{ ruf+ Á

conarssÂo DEJrrsrrÇÀ E nroaçÃo

ITAIIECER hi' 152, de 2019"

pRoJETo DE LEI onorruÁ-Rra No 76,nrl2.019.

PROIIONENTE: Poder Exccr:tivo

RELÀT{.}It: Jairnc \,'as a tta / P í) I) l r

/*" L.t
FIC 100 Et,l

n,itrA ,vi,riiiCi D
úiÍ!toriii i-egi.jirt,a

EMENTA: Institui o Programa de l(ecuperação Iriscal do Níunicípio dc Cascavel para 2019 c rlá outras

pror,rdências.

r - FUND.â§ÍEN',rAÇÀO E VOTO D0 REr-ÀTOR

O anteptoicto em quesúo visa instituir o Prograrna de Recuperaçào Fiscal para concedcr descontos.

observadas as condições Lxadas em lei, descontos pâra pâgamefltos das dívidls com r Fazcnda Púbiica

Municipal, tdbutárias ou oão, vencidas até 28 de fevetcit<.r de 2019 c tlas mrütas pccr:niárias vcncidas até 28 r.le

fevereiro dc 2019, através do REFIC.

Conformc se desprendc da jr.rstificativa, "o pntenlt Vrjelo dt L*i risa c abelercr nndiçõet nais -farnniwit ao.,

nntibuinles pam pagamenlo de díhitos rott o ltímiúpio dt Casraul e, nmadc o esJà4,o a scr cnpree itlo p os lloderes f:xvtrtun

e 1-,qk/c/itto, o qw perttitirri ao: tontibtiúet etn débito tna solrçãn .fàuonÍul paru a rldiiação de u.tas lívida!'.
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PAI1ECER FAVORÁVEL.

Competc à Comissã<; de Justiça e Redação opinar sobre os aspcctos constituciorais, legais,

regimentais e, a boa tócnica legislativa dls proposições.
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O artigo 30, inciso l, ia Constiruiçào Fedcral confere aos rnunicípic's compctência pata iegisiar s;r*rre

âssuntos de interesse local, motivo pclo qual, flo que tânge a iniciaiva, nào se veriÍlc:.r impedimcntos.

Ademais, o art. 19 da Ler Otgânica lr.{uricipal aúbü competôncia âo lúunicípio para legislar sol:re matáie

ributária:

Âlém üsso, o attigo 28 da Lci Otgânica do lv{unicípio dispôe que

'Art. 28 Cabe à (ânaru, tan sançãt do Pnfeita, ditpor e hgi.lar .robn at mathias Ce mnpuíada ilo

Mmi épio, eEaia bm n le n bre :

I - tibrlos mznicipait, arrerldação e apluaçào de t*as rcndas;

trV - remissão de dÍuidas, coneessão de isençães e anistÍas Íiecais".

Â concessão dc benefício tiu incertivos de naturcza trbutána deve set reaiizada por meio dc lei

municipal, sendo de iniciativa exclusiva dc Podcr Lxecutivo.

Nesse viés, r: artigo 11 da Lei Comirlementar 1t)1 /20A0 disprie q.re e criação, prcr.isão e efctir-2.

arrecad:rção de todos os tÍibut{rs de competência constitucional, insf-ituctn reqriisitos essências da

responsabilJdade na gestão fiscal, e torna sc fcrtanteuta importânte dc gerenciarnr:rrto da reccira pribüi:a.

Ressaite-se, que cste prografila de recuperaçào fisca1 podc ou não incidir sobre a renúnia dc rcceita, ou

se)a, clependc necessâriamcÍrte sobre o valor que setá cobrado à dívida, isto é, se o valor c.rbrado for apenâs o

principal tata-se de renúncia, porém se junto ao valor principal estiver agregado valor assessório não há

acnunclâ.
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'Ai. 19 A0 ManniVio .0t Peie, pmLer a re$eil de ser peu.rliar intensr e btm-estar de sua popa!«çào,

cabezd be, pioatiranenle, denire o ras, as vguintet atribuiçõx:

VII - inÍitair e anvcadar tributos, aplirando-ot nafima da lti Orçameniáiu".
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Âssim, no âflteproieto aprescnrario estamos diâfi.te dc tenúncia dc receita, portando há nccessidadc da

âpr€sentâção da estimativa de impacto orçarnentátio e financcito (anexa ao pr:ojeto), conforme artigo 14 da Lci

de ResponsabiJidade Fiscal, pois há cxclusão de valores, todavia é ie competôncia da Comissão de Economia

Finanças e Orçamento a anáüse técnica deste dispositivo.

Àssim, após avaliat a matéria como L{clator, nos tcrmos do artigo 38 taput, ôt.> Regitnento lÍrterno, Írão se

verifica impedimcntos consitucionais, Iegais e técnicos a tranútaçàu rJr: pro)eto, dcste modo, mâniÍêstô () nleu

voto FAVORTIVEL.

It - vLll'r0 x)À cOMI§$Ão

Â Comissão dc .fustiça e licdação por mcio dos seus Yereadores acompanham o \.oto do Eminentc

Relator e opinam pclo Voto FAVORÁ\GI- ao Anteprojeto <le Lei,

E o Parecer. Sala das Comissôes Pcrmanentes

Cascavel, 09 dc iulho de 2019
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te Secrctário Nlr:mbro
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